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raciocínio básico os trabalhadores indígenas locais deveriam ter o direito 
de decidir a forma de se empregarem como trabalhadores com aqueles que 
lhes oferecessem maiores salários. O que está contido nesse pensamento 
é a idéia de que não havia mais razões para dar continuidade a dispêndios 
das verbas em área indígena acomodada, na qual a população já estava 
preparada para se tomar fornecedora de trabalho apropriável pelos colo­
nos instalados em Olivença. Assim podemos concluir do seguinte docu­
mento: 

"Cumprindo o despacho de V . Exa. de 9 do corrente sobre a re­
presentação que fizeram Luiz Antônio de Souza Lisboa contra o edital 
do. juiz' municipal dos termos de Ilhéus e Olivença de 30 de abril deste 
ano, no qual o dito juiz marca aos índios de Olivença trinta dias para 
se recolherem da derrubada das matas sob pena de desobediência, devo 
informar a V. Exa. que pelo Decreto de 3 de junho de 1833, pertence 
aos juízes de órfãos a administração dos bens e pessoas dos índios, 
só entre em dúvidas se, por ventura, o Decreto de 24 de julho de 1845 
incumbindo aos diretores das aldeias igual administração, pode ter for­
ça de revogar aquele do Poder Legislativo. 

"Aumenta a minha dúvida o estado de civilização de alguns índios, 
como os de Olivença, os quais dispensam a autoridade de diretor par­
cial e põe os mesmos índios fora da alçada dos empregados que se cria­
ram pelo dito Decreto de 24 de julho de 1845, segundo tem o Governo 
Imperial declarado em diversos atos . 

Parece-noo, pois, que estando em vigor o Decreto de 3 de junho 
de 1833, principalmente acerca dos indígenas civilizados, por compreen­
der o Regulamento de 1845; somente os catecúmenos e selvagens con­
vém pedir esclarecimento ao Governo Imperial para decidir até que 
ponto tem vigor o dito regulamento, se ele incide apenas sobre os ín­
dios selvagens e os catecúmenos e se está em vigor o Decreto de 3 de 
junho de 1833 para todos os índios ou somente para os civilizados, 
como os de Olivença e outras vilas, que foram de principio povoadas 
por indígenas . Só com uma : decisão precisa a esse respeito pode-se 
resolver se ao juiz de órfãos de Ilhéus e Olivença competia mandar 

· que os índios deixassem um trabalho que ele julgava pouco útil ao pro­
gresso daqueles homens em geral suscetíveis de serem desviados de 
seus verdadeiros interesses••. (Madureira, 23-09-1853, ms) 

Os documentos citados com tanta freqüência no texto e que provoca· 
vam a polêmica quanto à. administração de Olivença são o Decreto de 03 
de junho de 1833, que regulamentava o Ato Regencial de 27 de outubro 
de 1831, e a Lei nº 426, de 24 de julho de denominada "Regimento 
das Missões". O Ato Regencial de _1831 decretava .a revogação das Cartas 
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Régias que declaravam guerra aos grupos índigenas de São Paulo e Minas 
Gerais, proibia a escravidão dos capturados em guerra e atribuía ao índios 
o estado de "órfãos", entregando sua tutela aos juízes de órfãos, que lhes 
garantiria sustento pelo tesouro e os estimularia ao aprendizado de um 
ofício e lhes preservava, também, o direito de receberem salários . 

O Decreto de 1833, que como já afirmamos, regulamentava o Ato 
Regencial de 1831 atribuía aos juízes municipais a administração dos 
bens das comunidades indígenas . O que se tentava, na verdade, era dina­
mizar as atividades de exploração dos territórios comunais, pois tal pro­
cesso realizava-se até quando estiveram sob a responsabilidade dos ouvi­
dores da comarca, lentamente. 

Esse Decreto, assim como os demais desse período, ainda que liberais 
se comparadas àquelas tomadas nos períodos anteriores, não pode ser inter­
pretado como desvinculado dos princípios básicos de dominação do índio 
como mão-de-obra pelo Poder Público, principalmente nas áreas onde havia 
necessidade de se criar infra-estrutura que facilitasse o comércio entre cen­
tros produtores. Atendia-se aos interesses da sociedade dominante e para 
isso continuavam a · ser removidas · parcial · ou integralmente as populações 
dos aldeamentos, sem preocupação com os conseqüentes efeitos dissocia­
tivos. No sul da Bahia, tais fatos se fizeram manifestos na utilização dos 
índios na abertura, conservação e policiamento de estradas e no corte de 
madeira, como no caso específico de Olivença. 

A Lei nº 426, de 24 de julho de 1845 criava, a nível provincial, uma 
estrutura administrativa que se responsabilizava pela administração das 
aldeias. Segundo Perdigão Malheiro os princípios básicos desse regula­
mento são: 

1° - conversão dos índios ao cristianismo e educação religiosa, mi­
nistrada por missionários; 

2º - garantia de instrução de nível primário; 

3° - proibição expressa do uso de violência para atrair ou manter 
índios em aldeias; 

4º - promover instrução dos índios em artes mecânicas, segundo as -suas propensoes; 

Sº - incentivo aos índios a participarem de atividades agrícolas; 

6º - demarcação das terras indígenas en1 termos comunais ou indivi 
duais; 

7º - garantia de proteção à pessoa dos índios e as suas terras; 

8° -. proibição do uso da mão-de-obra indígena por particulares; 
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9° - promover, através dos missionários, o aldeamento dos índios 
selvagens; 

1 Oº - proibição de viverem em aldeias pessoas estranhas à comunidade 
ou de negociar com os índios, excetuando-se os casos em que houvesse per­
missão para tal; 

11 º - promover os casamentos dos índios entre si e com pessoas de 
outras raças; 

12º - fazer expulsar das aldeias para além de 5 léguas fora dos limi­
tes dos distritos respectivos as pessoas de caráter rixoso, de maus costumes, 
que introduze1n bebidas espirituosas ou tenham enganado os índios, le­
sando-os; 

t 3° - proibição de vexá-los com êxercício militar; 

14º - garantia de pagamento de jornal ou salários aos índios, quando 
chamados a serviços públicos ou da aldeia; 

15º - auxílio das necessidades a nível de saúde e bem estar; 

16º - proteção de aldeias com força policial, quando necessário; 

17º - proteção às viúvas e herdeiros dos índios; 

Por outro lado, ficavam, os índios, sujeitos a: 

1° - serviço público, mediante recebimento de salário; 

2º - a serviço da aldeia, igualmente por salário; 

3º - alistamento para serviço militar; 

4º - a prisão correcional até 6 dias por arbítrio do Diretor-Maioral 
dos 1ndios. (Perdigão Malheiro in Moreira Neto, 1967 :368-370) 

Se considerarmos o momento histórico vivido no sul da Bahia, quan­
do as tentativas de implantação de colônias estrangeiras haviam falido, 
não atingindo os objetivos de "modernização" da agricultura com a in­
trodução do modelo europeu, essa Lei garantia a abundância de mão-de­
obra indígena para viabilizar os projetos de interiorização da agricultura e 
ocupação de novos espaços conquistados às comunidades indígenas . Para 
que tal escopo fosse atingido, objetivava-se acelerar os processos desor­
ganizativos do sistema tribal, o que estimularia a adoção de novos padrões 
sociais . Para tal incentivava-se o ensino de língua portuguesa, a implan­
tação dos aldeamentos nas proximidades de projetos de colonização e o 
deslocamento dos trabalhadores indígenas. Uma das práticas que consi­
deramos das mais relevantes para tal consecução era a de premiar os 
indígenas "mais ajustados" aos padrões nacionais com a possibilidade de 
se transformarem em proprietários de lotes individuais em detrimeP..to do 
tradicional direito de posse coletiva das terras do aldeamento. A própria 
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orientação do desenvolvimento pensada para a gerência administrativa 
caracterizava-se como incentivo a abandonarem o antigo sistema pro­
dutivo, base da sua organização social, para se transformarem em produto­
res para mercado, visando não apenas criar os estímulos necessários à 
integração econômica e social dos grupos indígenas à sociedade nacional, 
mas também viabilizar o sistema de comunicações implantado no país, 
já que o excedente deveria ser destinado ao consumo dos viajantes e co­
merciantes. Coroando todas essas decisões te1nos, ainda, o sistema de força 
implantado na região dos aldeamentos com estabelecimento de forças po­
liciais que visavam garantir a dominação instalada e administrada pelo 
corpo de diretores nomeados pelo Governo . O grande objetivo dos aldea· 
mentos era o de transformar a população que ali residia em trabalhadores 
rurais capazes de promover a ocupação e exploração correta das áreas 
interioranas, para que, posteriormente, se transformassem, as terras, em 
núcleos · das futuras vilas sertanejas produtoras e comercializadoras de 
mercadorias. (Paraíso, 1982: 149-170) 

No bojo desta discussão sobre qual das duas determinações legais 
deveria ser aplicada, situa-se a questão fundamental da manutenção e garan­
tia de direitos a índios já "civilizados", cerne das discussões da política 
indigenista no século XIX, assim como no momento mais recente da nossa 
história, quando se discutiu a questão da emancipação indígena. O enqua­
dramento de uma comunidade num ou noutro estágio de "civilização", 
na verdade, definiria quem teria o direito de se apropriar do trabalho 
indígena: os particulares ou o governo. E para aquela região, que naquele _, 

momento procurava alternativas econômicas para se libertar do marasmo 
em que vivia, tal definição era importante para ambos, ainda que, ·na ver­
dade, a apropriação governamental, da forma como se procedia, beneficiava 
preferencialmente o diretor da al~eia. Porém, não podemos esquecer que 
desde que Olivença foi elevada a condição de vila, em 1756, havia uma 
Câmara Municipal que vivia às expensas da arrecadação de recursos gera­
dos pela comunidade indígena que ali estava. Conseqüentemente, a defini­
ção da forma como só índios geravam recursos e quem deles se apropria­
va ou os administrava tinha relevância para o desenvolvimento urbano da 
pequena vila e o pagamento dos vereadores. · 

A falta de documentação para os anos imediatamente subseqüentes 
não nos permite acompanhar as deliberações adotadas com relação a dis­
puta entre a Câmara Municipal e os madeireiros. Mas, um documento 
posterior nos faz inferir que ambos encontraram uma forma conciliadora 
para a questão, pois a relatório de 1855 sobre as aldeias da Bahia aponta 
a Vila de Olivença como sendo: "habitada por 200 índios civilizados que 
se ocupam da pesca e corte de madeira. As terras são administradas pela 
Câmara Municipal" (Madureira, 1855, ms). Supomos, conseqüentemente. 
que os índios do aldeamento foram atingidos por uma frente madeireira 
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que se deslocou sobre a região, levando-os a se engajarem em atividades 
extrativistas. Teriam, portanto, abandonado as tradicionais atividades ar­
tesanais a que se dedicavam desde que foram aldeados e nada ·indica que 
tenham optado pela agricultura como forma de acesso ao mercado, em­
bora seja de se supor que a praticavam para consumo. A Câmara de 
Olivença teria encontrado a fórmula de manter a arrecadação de recursos 
através da "administração das terras," isto é, provavelmente, como era de 
praxe, através do arrendamento das terras a agricultores. 

Documentos, a partir de então, deixam de se referir aos índios de 
Olivença, devido ao fato desse aldeamento já se encontrar extinto, por lei, 
mas, na prática, continuava a existir porque seus habitantes não se des­
locaram de seu território tradicional. A referência no período subseqüente 
dá conta do seu engajamento compulsório para participar da guerra do 
Paraguai. 

O processo de alistamento dos índios para a guerra do Paraguai 
teve conotação que expressam a manipulação da população indígena 
por segmentos dominantes no sentido de satisfazer seus interesses políticos 
e de prestígio . A tentativa infrutífera de conseguir voluntários para ser­
virem nas tropas; o que deixava a Câmara Municipal de Ilhéus em 
situação de inferioridade perante as demais, fez com que seus represen­
tantes se dirigissem a vila de Olivença, onde graças a ação do vigário, 
conseguiram, após muitas promessas, oito . voluntários índios. Depois foi 
o juiz de direito que seguiu para o mesmo local procurando, já agora pela 
força, capturar mais alguns "voluntários". Os índios fugiram para as ma­
tas, onde foram alcançados e, inclusive, com novas promessas das senho­
ras ricas de Ilhéus de ajudarem as famílias e educarem os filhos dos volun­
tários, conseguiu-se mais seis voluntários. (Silva Campos, 1947:291) 

Outra quantidade maior de "voluntários de pau e corda" foi obtida 
graças as ações de preiamento desenvolvida pelos milícias de Ilhéus na 
vila de Olivença. Conta a tradição popular que suas famílias choravam de­
sesperadamente na praia ao verem seus filhos, irmãos e maridos serem em':' 
barcados para destino ignorado e com retorno pouco provável (Silva Campos, 
1947:293) . Temos, também nesse caso, uma forma de apropriação do tra­
balho indígena que se caracteriza não apenas pelo interesse em poupar 
componentes da sociedade dominante de participar de guerra e o uso da 
etnia dominada para o exercício de atividades que não representavam van­
tagens econômicas para aqueles que as exerciam. O outro aspecto da ques­
tão que convém ressaltar é que não havia, na verdade, uma necessidade 
concreta do engajamento de qualquer segmento populacional local . Po­
rém, o fato prestígio e a busca de um espaço político no âmbito provincial 
determinaram, basicamente, o "preiamento" dos índios de Olivença e o seu 
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envio para a guerra do Paraguai, caracterizando o ato apenas pelo seu 
aspecto político . 

Ressaltaríamos que na região, nesse período, era comum o uso do índio 
no combate aos outros grupos indígenas. O primeiro caso de seu uso numa 
guerra estabelecida entre duas etnias dominantes de países estrangeiros, 
inclusive, realizada fora do Brasil, foi a guerra do Paraguai. Posterior­
mente, outras guerras desencadeadas internamente no Brasil, como a de 
Canudos, utilizaram plenamente o combate indígena como "voluntários·~' 
nas malícias governamentais contra segmentos pobres e revoltados contra 
a estrutura dominante, que, na verdade, esmagava e desrespeitava igual­
mente: camponeses e índios . 

A instalação dos coronéis em Olivença trouxe para dentro dos mures 
da vila crises políticas sucessivas resultantes do quadro de insegurança po­
lítica e da instabilidade das alianças estabelecidas entre os vários segmen­
tos representativos em Ilhéus. A todos esses acontecimentos a população 
indígena local assistia de forma impassível e sem o menor poder de parti­
cipação, sofrendo apenas as conseqüências. 

A primeira delas ocorreu em março de 1903, quando se processou a 
prisão do intendente de Olivença, Cel. Manuel Nonato de Almeida. Se­
gundo seus amigos a prisão deveu-se ao fato deste ter votado contra a 
chapa oficial nas eleições federais . Segundo o autor da prisão, o delegado 
regional de Ilhéus, Dr. José Pereira de Almeida, a razão de tal decisão foi 
o hábito do intendente expulsar sistematicamente de Olivença seus desa­
fetos. O resultado foi violenta arruaça e quebra-quebra no local até a 
liberação do intendente e a supressão do · Distrito de paz de Olivença .. 

Em 1903 os acontecimentos· tiveram caráter mais violento. Após a 
eleição declararam-se dois vencedores ao cargo de intendente de Oli­
vença: Paulino Ribeiro, ligado à família Adami e representante do Partido 
Republicano, e o Cap. Cornélio Cunha, do Partido Federalista e ligado ao 
intendente anterior Cel. Manuel Nonato de Almeida. O primeiro tomou 
posse e não enfrentou qualquer oposição até setembro de 1904, quando o 
novo comissário de Polícia de Ilhéus, alegando que a nomeação não havia 
obtido o reconhecimento do governo estadual até o momento, conclamou 
Cornélio Cunha a destituir Paulino Ribeiro. O principal obstáculo a tal 
acontecimento era a presença do sub-comissário Gabriel André de Oliveira 
profundamente ligado ao intendente no cargo. Como primeira etapa do 
plano de tomada do poder por Com é li o foi o assassinato de Gabriel André. 
A polícia de Ilhéus deixou o organizador da tocaia impune e em data apra· 
zada convidou o intendente Paulino e toda a Câmara a cbmparecer a 
Ilhéus para prestar depoimento. Na sua ausência, Cornélio Cunha e seus 
vereadores assumiram o poder em Olivença com o apoio do capitão 
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Ângelo do destacamento de Ilhéus, sem que o governo estadual adotasse 
qualquer outra medida que não a de substituir o comissário de polícia de 
Ilhéus. 

Paulino Ribeiro indignado com a falta de garantias resolveu retomar 
·o cargo à força, juntamente com seus vereadores e o conselho, além de 
amigos. Dirigiram-se para o distrito armados com armas de cano curto, 
recolhendo-se à igreja matriz, onde funcionava a intendência. Foram ime­
diatamente cercados por 200 ho1nens ar1nados de Winchester e comandados 
por Cornélio Cunha e seu capataz Maneca Saboeiro, que abriram cerrado 
tiroteio contra os oito homens escondidos na igreja. Paulino Ribeiro foi 
atingido ao chegar a uma das janelas, morrendo imediatamente. Quatro 
de seus companheiros tentaram fugir na manhã seguinte, pulando uma das 
janelas do fundo da igreja . sendo logo trucidado pelos atacantes. Os demais 
foram atacados dentro da igreja, onde permaneciam escondidos no forro. 
Todos os oitos foram arrastados para a nave central da igreja, após saqueá­
los onde foram mutilados, uns esquartejados, outros decapitados, outro com 
o crânio fendido e outro ainda com os braços decepados.,. Depois, os corpos 
foram arrumados geometricamente e expostos a visitação pública. 

I 
<;> . capitão João Borges de Barros, comandante do destacamento de 

Ilhéus, partiu imediatamente para Olivença, · tentando prender os jagunços 
e evitar que Cornélia Cunha efetivasse o propósito de eliminar a todos os 
parentes de Paulino Ribeiro. Os poucos capturados na ocasião indicaram 
os mandantes: Cornélia Cunha, Manuel Nonato de Almeida e Maneca 
Saboeiro, qu.e foram · presos e encaminhados a Ilhéus, sendo, entretanto, 
imediatamente liberados em virtude de um. "habeas corpus" expedido pelo 
juiz de direito e quando julgados, o tribunal de juri inocentou-os por duas 
vezes consecuctivas. (Silva Campos, 1947:350-521) 

Um documento de 27-11-1922 publicado rio Jornal "O Comércio" e 
assinado por Dr. José Júlio de Brito (Juiz de Direito da Comarca), Dr. Ma­
nuel Pereira de Almeida (engenheiro civil e chefe político de Una), Cônego 
Amâncio Ramalho, Dr. Honorato J. Pereira Maltez (promotor público), 
Dr. José Veríssimo da Silva Junior (engenheiro civil, Inocêncio Cezimba 
(tabelião) e Alípio Mota (tesoureiro do Município de Ilhéus) atesta o grau 
de avanço que se processava sobre as terras de Olivença: · 

"A comissão abaixo-assinada dirige-se a todos os espíritos progres· 
sistas, especialmente aos habitantes deste município de Ilhéus e das 
circunvizinhaças, para entre eles coletar a quantia necessária a uma 
obra que tornará franco o acesso à saudável e pitoresca vila de Olivença. 

"E para que não produza estranheza tal pedido, roga-se ao público 
Jer atentamente a exposição seguinte dos motivos por que a referida 
obra interessa a todos en1 geral e porque não se pede de preferência a 
sua execução aos poderes constituídos. 
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"A antiga vila de Olivença é proclamada de todos os tempos, e 
com a máxima justiça, uma localidade salubérrima, a mais salubre tal· 
vez de todo o sul do estado . 

"Desfruta-se ali de um ameníssimo clima, estreme dos masmas 
paludosos, que não lograram alcançar promontório elevado, e circun­
dado de terrenos compactos, onde outra humidade se não observa além 
de afamados ribeiros dentre as águas dos quais existem mesmo algu· 
mas a que o povo atribue milagrosamente virtudes terapêuticas. 

"Fertilíssimos e aprazíveis são ainda os arredores, quase totalmente 
devolutos da tradicional povoação; uns, os do litoral, apropriados à 
cultura do cojueiro, outros, os do interior, às chácaras, pomares e 
roças de legumes e cereais e todos eles à criação de qualquer espécie 
de gado. 

"Gozando de tão invejáveis requisitos, nem assi.m tem podido 
Olivença properar e o maior óbice que tem encontrado é a dificuldade 
de comunicação com esta cidade . 

"Do Pontal para aquela localidade estende-se a praia oceânica, 
magnífica estrada carroçável natural; a meio caminho, porém, deságua 

· no mar o ribeirão Cururupe, formando uma barra difícil, dando váu 
na maré baixa, é absolutamente inviável na preamar. 

"~ para uma ponte sobre esta barra que a comissão .pede o "con-
~ 

curso" do povo. 

''Realizando este melhoramento, cessará tudo quanto há de menos 
conveniente em Olivença; construir-se-ão boas residências para o verão, -e circularão automóveis do Pontal para o local que deixará de ser 
cosiderado aldeamento de índios mansos para receber o título de esta­
ção balneária, a mais apropriada de todo o estado" . (Grifo nosso) 

"Então, não mais senão em casos especialíssimos os que forem presos 
nesta zona de doenças rebeldes, terão de emigrar para ltaparica, Cipó, 
Caxambu ou Poços de Caldas: disporão de um sanatório ideal ali perto, 
a três léguas, sem se privarem completamente da gestão de seus negócios e 
da presença de amigos e parentes . 

"Sem precisar desenvolver as razões de aproveitamento para o sexto 
distrito e para o município de Una por estarem no conhecimento das res· 
pectivas populações, .iulga a comissão ter feito compreender a necessidade 
do melhoramento proposto. 
"~ · porque há de ·o povo pagador de impostos fazer a sua custa "em ve7.'' 
de exigir da União, do Estado ou do Município? 
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"Porque o trabalho urge e os poderes públicos só o farão com "demo­
ra": a União e o Estado depois de mil empenhos para a decretação da 
obra e em seguida um sem número de formalidades para a abertura de 
crédito, estudo, concorrências, aprovação de contratos, etc . ; o Município, 
porque em embaraços financeiros, assediado pelas reclamações dos habi­
tantes de distritos mais consideravelmente contribuintes, não poderá dis­
pender de preferência quantias relativamente avultadas em Cururupe, ape­
sar da boa vontade que se deve supor ao Sr. Intendente, e como de ime­
diato interessado na zona em que é morador e proprietário; porque enfim, 
nós os habitantes desta região generosa, já estamos acostumados a anteci­
parmo-nos aos governos fazendo à nossa custa estradas e pontes nos 
sítios por que nos interessamos, e não devemos ficar indefinidamente à es­
pera de uma obra de proveito comum, quando para fazê-la só temos de 
dispender t O a 15 réis . 

"Os abaixo-assinados munidos de listas que serão semanalmente pu­
blicadas, vão recorrer aos seus amigos e conterrâneos, comprometendo-se 
a dar prontos os estudos da ponte e fazer as necessárias encomendas e 
contratos logo que as subscrições hajam atingido a 4:000$000 . ,, (in Silva 
Campos, t 94 7 :443-445) . 

Uma das peculiaridades dessa questão é a justificativa para a apro­
priação das terras do aldeamento, que nos parece "sui generis" - o lazer 
em áreas considerada " salubérrima", ainda que ocupada por "índios man­
sos". A apropriação econômica das terras e de seu produto não se mani­
festa como elemento precípuo das preocupações, pois a destinação que 
lhe foi atribuída era a de constitluição de chácaras, pomares, roças de 
legumes, plantação de coqúeiros, que se insinua serem atividades de lazer, 
já· que a única produção para a qual esta sociedade estava voltada era o 
plantio do cacau . A única referência econômica sobre a importância de 
tal ocupação está expressa em "disporão de um sanatório ideal, ali perto, a 
três· léguas, sem se privarem completamente da gestão de seus negócios" e 
da importância pessoal e política em". . . sem se privarem . . . da presença 
de amigos e parentes,, . 

O fato de as terras de Olivença não se prestarem ao plantio do cacau, 
na verdade, não evitou que o interesse dos coronéis de cacau recaísse sobre 
elas, ainda que por razões distintas, mas levando em seu bojo os princí­
pios básicos de dominação como rélação às demais áreas: o direito desse 
segmento de se apropriar de terras indígenas por qualquer razão que consi­
derassem do seu interesse. O princípio de que terras de pior qualidade ter­
minam tornando-se nichos nos quais as populações indígenas ainda podem 
persistir e se manter, ainda que cercadas e acuadas, não se aplicou a Oliven­
ça. 
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Talvez a aparente excepcionalidade dessa apropriação deveu-se aos 
mecanismos de busca de prestígio e afirmação do status social ocupado ou 
pretendido pelos senhores de cacau, classe em ascenção que, como tal, 
procuravam desenvolver hábitos e comportamentos próprios das classes 
dominantes agrárias brasileiras: fazendas no interior de onde obtinham sua 
riqueza, casa na cidade, onde se faziam as articulações políticas e residiam 
as esposas, principalmente no período em que os filhos freqüentavam a 
escola e, finalmente, pequenas chácaras à beira do mar para o lazer. 

Essa busca de formas afirmativas de prestígio entre os senhores de 
cacau em busca de uma identificação e reproçlução das formas de vida dos 
senhores de engenho de açúcar dos séculos anteriores tornam-se mais 
compreensíveis se considerarmos a origem social da nova classe de pr<r 
prietários rurais . 

Como é do conhecimento daqueles que estudaram a questão das áreas 
de fronteira e de sua ocupação, a zona do cacau foi povoada por segmen­
tos populacionais de origem rural, pobres da região do Recôncavo baiano, 
falido com a decadência da produção açucareira, e de Sergipe também, 
desprovidas de terra e sem alternativas de aproveitamento como mã<rde-obra 
na estrutura econômica desses locais . 

Á história da zona do cacau baiano atesta que as estruturas fundiárias 
pré-existentes que poderiam ser identificadas como aristocráticas foram 
desrespeitadas, principalmente a pa_rtir da lei de 1850 e da produção do 
cacau canalizada., para o mercado internacional. 

O deslocamento dos sem-terra para o sul da Bahia atendia a um pr<r 
grama estabelecido pelos senhores aristocráticos detentores de latifúndios 
no norte do estado e em Sergipe, que encaravam a presença dessa massa 
desempregada como uma ameaça potencial a manutenção do status quo ; 
~ importante ressaltarmos que a produção de cacau na região, antes de 
1860, seguia moldes de exploração familiar não monocultora. Só após esse 
período é que se passa para um regime de produção comercial com ins­
tituição do trabalho assalariado, o monocultura cacaueira e a preocupa­
ção básica de comercialização integral da produção . 

Na primeira etapa dos deslocamentos a leva de migrantes se instalava 
em terras devolutas na esperança de obter lotes dos quais viessem a ser 
proprietários . O controle do preço pelas casas exportadoras e os mecanis­
mos extorsivos de financiamento tornavam-nos vulneráveis às especulações! 
que terminavam por provocar os primeiros mecanismos de concentração 
da propriedade e o surgimento da classe de grandes proprietários. 

As novas 1evas de migrantes passavam então a ter uma ocupação de 
desbravadores de matas onde plantavam roças de subsistência, que os 
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mantinham até a colheita dos primeiros bilros. O desalojamento desses 
ocupantes quase sempre se processava de forma violenta e que recebia o 
nome de "caxixe". Assim, podemos dizer que o processo de ocupação do 
solo se processava de forma arbitrária e consoante a capacidade de con­
quista e desbravamento. 

A estabilização no processo de ocupação e a cristalização das pro­
priedades na zona do cacau inicia-se com a Lei 198 de 1897 que criava 
a Inspetoria Geral de Terras Colonização e Imigração, além das Delegacias 
de Terra administradas pelos estados e dava estímulos para a legislação das 
propriedades . 

Definida, portanto, a propriedade do solo, invertendo, inclusive, o 
conceito de propriedade até então voltado para os pés de cacau e não do 
solo, o enriquecimento dos proprietários e a segurança do acesso ao mer­
cado internacional, inicia-se o processo social da afirmação de prestígio 
e do status. 

É nesse momento que os índios de Olivença são atingidos, numa etapa 
posterior àquela vivida pelos outros grupos da zona do cacau. Pelo fato, 
como já ressaltamos de suas terras não serem apropriadas ao plantio de 
cacau, foram poupados quando o objetivo era .o de efetivar a .expansão das 
terras plantadas, mas são atingidas quando o objetivo passa a ser a afirmação 
do prestígio social e da posse de sinais de prestígio - no caso, áreas de 
lazer. 

A VIDA APÓS O BALNEÁRIO 

A construção da ponte sobre o rio Curupe teve reflexos graves sobre 
os índios de Olivença . As terras à.s margens do mar e a faixa subseqüente 
foram imediatamente transformadas em chácaras. O núcleo central do 
povoamento, que · tinha a forma tradicional dos aldeamentos jesuíticos, 
isto é, uma igreja ladeada por arruado de casas enfileiradas, foi apropria­
do pelos veranistas, que as transformaram em suas casas ou para seus 
hóspedes . A população indígena recuou mais para o interior, criando um 
novo núcleo habitacional - o de Sapucaeira, com casas de taipa e distante 
do litoral. 

Suas atividades econômicas predominantes são pequenas roças de 
subsistência, o artesanato, que vendem aos turistas que circulam pela 
área da antiga aldeia, e o trabalho assalariado encarregados da administra­
ção das chácaras dos novos proprietários . 

Apesar de Olivença ser uma área de lazer não ficou isenta às vio· 
lentas atividades e disputas políticas que caracterizam a vida de Ilhéus . 
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Os reflexos das acirradas disputas pelo domínio da Intendência de 
Ilhéus se refletiam sobre a pacata vila, pois ali se refugiavam os envolvi­
dos nas questões, provocando arruaças e mal-estar à pequena comunidade 
indígena que vivia afastada da beira-mar . As batidas policiais levavam à 
insegurança os " caboclos", que, inúmeras vezes, viam suas residências in­
vadidas e até mesmo suas roças destruídas. 

A reação dos "caboclos" de Olivença terminou por se processar em 
1929, sob o con1ando de Marcelino, o seu líder. Argumentando a necessi­
dade de recuperar as terras perdidas e de expulsarem os atuais ocupantes 
da área da antiga aldeia, Marcelino concentrou seus esforços iniciais na 
região se havia construído a ponte sobre o rio Curupe. Seu objetivo era 
o de estrangular o tráfego, impossibilitando o acesso fácil a Olivença. A 
reação foi imediata e em novembro uma caravana de praças de polícia e de 
inspetores de quarteirão deslocou-se para Curupe, iniciando a repressão 
aos revoltosos. A desigualdade de forças e a diferença na qualidade dos 
armamentos disponíveis culminou na derrota dessa primeira tentativa 
e na prisão de Marcelino e seus seguidores. Entretanto, Marcelino e os 
demais, após breve prisão, terminaram por serem soltos e retbrnaram a 
Olivença, não abandonando os seus ideais de reverter a situação vivida 
pela antiga aldeia. (Silva Campos, 1947:494) 

Porém, as dificuldades agora eram maiores devido ao medo que havia 
se instalado entre os índios de Olivença de novas prisões e até mesmo 
a possibilidade de uma repressão mais violenta. Além disso, a vigilância 
sobre Marcelino' e seus movimentos havia redobrado, dificultando-lhe 
a ação. 

Em 1935 foi regularizada uma linha de transporte entre Ilhéus e 
Olivença, usando-se caminhões como veículos, o que facilitava o acesso 
de um número cada vez maior de visitantes ao local. Conseqüentemente, 
o avanço sobre os espaços ainda livr~s se processava rapidamente. 

Nesse mesmo ano, Marcelino conseguiu mobilizar seus seguidores 
e voltar a ação de tentativa de retomada de Olivença. Houve inúmeras ma­
nipulações sobre a sua ação, como no dia 15 de janeiro de 1936, quando 
ocorreu o boato de que ele havia atacado a vila de Olivença, e que visava, 
na verdade, afastar possíveis volantes na movimentada eleição municipal 
de Ilhéus que acontecia nesse dia . Outra manipulação, esta com graves 
conseqüências para o movimento reivindicatório dos índios de Olivença, foi 
o de lhes atribuir envolvimento com o movimento de "comunistas" que 
iniciavam a implantação das primeiras células na zona do cacau . ~ interes­
sante que ressaltemos que a disputa entre forças ligadas ao Partido Comu­
nista e ao Partido Integralista nos anos de 1935 e 1936 eram formes e 
com amplas repercussões na vida das cidades . Ilhéus não era exceção e as 
disputas se processavam de forma até mesmo violentas. O enquadramento 
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de Marcelino e seus seguidores na qualidade de "comunistas", na verdade, 
visava mobilizar maior número de opositores e de forças policiais. com 
maior facilidade. Nesse mesmo ano, o fenômeno repetiu-se com os índios 
aldeados no PI Caramuru-Paraguaçu. 

Visando melhor avaliar a situação, nesse ano as festas de Nossa Se­
nhora da Escada tiveram uma característica especial - a volta da prática da 
missão entre os índios. É interessante porque temos o reconhecimento da 
identidade étnica desse grupo num momento já bastante tardio da histó­
ria · dessa população. Porém, o real motivo para tal atitudy era o interesse 
em poder melhor avaliar o movimento existente no local e a capacidade de 
mobilização de Marcelino. 

A queima de uma propriedade agríocla em Olivença por Marcelino 
e seus seguidores justificou o deslocamento de grande tropa policial visan­
do prendê-los, sem, entretanto, obter sucesso, mas obrigando-os a se refu­
giarem nas capoeiras e matas locais. Depois deslocaram-se para Una na 
tentativa de fugir ao cerco que lhes era feito. Daí Marcelino foi para 
Macuco, onde realizou novos ataques, sendo perseguipo por grande nú­
mero de volantes e foi cercado na serra do Padeiro, onde houve cerrado 
tiroteio. Vieram reforços de Ilhéus e Una, havendo novos choques nas 
serras de Itaraca e das Trempes, onde foram cercados, mais uma vez. 
Em Olivença correu o boato de que Marcelino havia fugido e se· dirigia 
pata atacar aquela localidade para onde se deslocou forte tropa, visando 
guarnecer a vila . 

Entretanto, um novo enfrentamento entre Marcelino e a Polícia ocor­
reu em Coqueiros a duas léguas de Olivença, tendo este conseguido escapar 
mais uma vez. No tiroteio seguinte um dos homens de confiança de Mar­
celino foi preso e obrigado a confessar que estavam em estreita ligação 
com os "comunistas" de Ilhéus. · 

A presença de Marcelino em Couto, nas proximidades de Ilhéus, mo­
vimentou a tropa e, embora não haja registros sobre a sua prisão, acredita­
mos que esta tenha ocorrido nessa ocasião . O que nos leva a ter esta cer­
teza é o fato de que quando se elabora o plano de ataque ao PI Caramuru­
Paraguaçu, alegando-se a presença de .comunistas naquele local a vincula· 
ção com o caboclo Marcelino é imediata. O argumento usado para justi­
ficar o ataque, que visava, na verdade, reduzir a área doada aos índios, era 
a presença de comunistas na .. reserva e a justificativa de que aquela célula 
comunista visava implantar o comunismo na região, representando grave 
ameaça ao sistema de propriedade dominante na região. Entretanto, o 
primo do c_hefe do PI Caramuru-Paraguaçu, quando foi enviado por Te­
lésforo Martins Fontes a Ilhéus, para telegrafar ao Ministério do Exército 
comunicando a situação de desespero em que viviam, tendo sido preso, ~n-
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centrou na mesma prisão Marcelino e a maioria de seus seguidores. Logo, a 
alegada presença deste índio naquela Reserva nada mais foi do que uma 
tentativa de manipular a verdade para justificar o ataque aos índios do 
Caramuru-Paraguaçu. 

O destino de Marcelino nos é desconhecido. Afirmam alguns dos ín­
dios ainda residindo em Olivença que ele está vivo e morando entre os 
Guarani no Rio de Janeiro. Esse é um fato que teremos de verificar com 
mais cuidado. Acreditamos que dificilmente Marcelino tenha escapado com 
vida da prisão . Caso tivesse conseguido tal proeza, é provável que tivesse 
seguido. o caminho dos seus seguidores, refugiarem-se no PI Caramuru­
Paraguaçu após sua redução de 50 léguas em quadra para 36 mil ha e a 
nova instalação da administração. Tal fato, entretanto, não ocorreu . 

O que constatamos é que após tão violenta repressão, os índios de­
sistiram do movimento por todos esses anos. Apenas agora, em 1984 é que 
pudemos observar o reinício de um movimento visando recuperar as terras 
e o seu reconhecimento pelo órgão tutor. 

A CORRIDA DE MASTRO EM OLIVENÇA 

Uma prática religiosa tradicional entre os índios de. Olivença é a 
corrida do mastro, realizado todo o segundo domingo do mês de janeiro. 

Nas visitas que realizamos às aldeias ou antigas aldeias fundadas por 
jesuítas no sul dá Bahia pudemos observar a prática dessa festividade em 
todas elas: Arraial da Ajuda, Trancoso, Imbiriba. Nas aldeias que não 
foram fundadas por jesuítas, como Barra Velha, Coroa Vermelha, Águas 
Belas, Mata Medonha, Boca da Mata ou Meio da Mata, tal festividade não 
existe. E arraiais, onde não habitavam índios, como Porto Seguro, Ilhéus 
e tantos outros também não realizam tal ritual, apesar da presença dos 
jesuítas. Olivença, perfeitamente enquadrada como aldeia indígena fun­
dada por jesuítas mantém esse ritual até os nossos dias, quando foi trans­
f onnada numa atração turística. 

A origem dessa ptática é altamente questionável. Tanto pode ser uma 
implantação de hábitos europeus, cuja origem se perde na memória por 
remontar a épocas imemoriais do pré-cristianismo, como poderá ser uma 
adaptação de uma prática de origem indígena - a corrida de toras. 

Há fundamentos para tal afirmativa. h uma versão comum na região 
de que os índios daquela região, no caso dos Botocudo ou Gren, como 
todos os Gê, realizavam corrida de toras regularmente. Esse fato tem fun­
damento histórico, pois, em determinado momento do século XIX um gru­
po Botocudo foi levado para viver em Olivença. As demais aldeias do 
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sul que também realizam a corrida do mastro, provavelmente, também con· 
taram com a presença de grupos Gê. · 

Segundo esta mesma versão, os jesuítas teriam convencido os índios 
a expiarem os pecados cometidos quando dos ataques aos portugueses vene­
rando São Sebastião, que, coincidentemente. é representado por um homem 
encostado num tronco de árvore e com o corpo crivado de flechas. Car· 
regando o mastro, os índios ao prestarem un1a homenagem ao santo mártir! 
~stariam de forma alegórica se rediluindo dos se~s erros. 

Neste trabalho, não estamos preocupados com a busca da origem dessa 
prática religiosa. É nosso projeto realizarmos ess'e trabalho de forma mais 
sistemática no próximo ano, quando acompanharemos todas as etapas ·da 
festa e realizaremos entrevistas orientadas para o tema. Entretanto, con-.., 
sideramos relevante que faça1nos uma breve descrição da festa como se 
realiza hoje. 

· A puxada do mastro se realiza em duas etapas bem distintas. Tam­
bém os mastros são dois. Um puxado pelas crianças e outro por adultos.-

Os trabalhos começam de madrugada quando o grupo se dirige para a 
mata e escolhe as árvores que serão derrubadas para formar o mastro. Pri­
meitto derrubam o das crianças e depois o dos adultos. Dessa etapa só 
participam os membros ·da con1unidade. Saindo da mata, o mastro das 
crianças à frente, e chegando, à beira da praia, incorporam-se pessoas da 
vila sem ascendência indígena à procissão. Entra inicialmente . o mastro 
das crianças que é fincado em frente a igreja de Nossa Senhora dá. Esca­
da. Depois chega o mastro dos adultos que também é fincado em frente 
a igreja. A partir desse momento a festa se generaliza e tem cunho tradi­
cional das "festas de largo" da Bahia, onde práticas religiosas se misturam 
com as profanas nas portas dos templos. O banho de mar acompanha e 
encerra as festividades. · · · 

· Talvez fosse interessante, a título de ilustração, relatarmos como se 
processavam as corridas de toras entre os Kamakã, chamada de bolo e que 
foram descritas por Douville, Spix e l\i1artius e Wied-Neu\vied. As corridas 
faziam-se .com toras de madeira da barriguda, com um metro de compri­
mento. por cerca de um metro de circunferência, tirados da mata. Aberto 
o caminho para ·a volta, iniciava-se a corrida. O mais forte de cada um dos 
grupos participantes colocava a sua tora no ombro e corria. 

O objetivo dos membros do outro grupo era o de tomar a tora carregada 
pelo oponente. Após a corrida, que era exaustiva, todos os participantes 
iam banhar-se no rio . 

As corridas de toras terminavatn en1 festins à luz da lua; com consumo 
de cauim e de grande quantidade de con;iida. 
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Participavam dessas corridas doze grupos (provavelmente metades) 
- wadye e wana. A participação num dos grupos era definida pela mãe, 
quando considerava a criança na idade apropriada. Na corrida o que 
distinguia os grupos era a pintura corporal diferenciada que usavam. A 
pertinência a um desses grupos não tinha implicações exogâmicas e não se 
definia hereditariamente. Desconhecemos se a existência e agregação 
dessas possíveis metade_s sempre tiveram esse caráter, ou se quando os 
Kamakã foram observados por Nimuendajú, no século passado, sua estru­
tura original já se encontraria alterada pela interferência da ação mis­
sionária ou pela desarticulação social, devido inclusive, a mudanças na 
composição demográfica da população. (Paraíso, 1982:83) 

As semelhanças, em determinados pontos, entre os rituais não pas­
sam despercebidos. Porém, nada nos permite, aprioristicamente, estabe­
lecer vínculos de origem comum para os dois rituais . 

EM BUSCA DO RECONHECIMENTO 

A comunidade indígena remanescente de Olivença vem se reorgani­
zando há um ano na sua pequena aldeia de Sapucaeira. Realizam semanal­
mente reuniões e solicitam insistentemente a presença de funcionários da 
FUNAI que forneçam um laudo antropológico que reconheça e ateste a 
sua identidade indfgena, passando, portanto, a ter acesso aos benefícios 
e garantias que a Lei 6001 lhes assegura . 

J 

O processo a que têm que se submeter as populações indígenas do 
Nordeste para obterem os seus direitos merece uma análise, dado ao seu 
caráter dramático. A necessidade de afirmarem a identidade deve-se a 
toda uma herança da política indigenista brasileira. O reconhecimento da 
identidade indígena sempre se processou de forma tranqüila nos primeiros 
momentos do contacto. A partir desse primeiro momento, todos os esfor­
ços da política indigenista se orienta no sentido de eliminar as diferenças 
culturais entre os dois grupos étnicos. Também esforços são mantidos 
visando desestruturar a sociedade indígena, obrigando-os a adotarem os 
padrões da sociedade dominante. A partir do momento em que esse 
objetivo é atingido, a sociedade nacional, como se desconhecesse ou ignoras­
se as razões para que tal transformação se processasse, passa a recusar­
lhe.s o reconhecimento da identidade e, conseqüentemente, os direitos que 
são inerentes a sua condição de ·indianidade . 

. 

As razões para que tal situação ocorra estão, na verdade, vinculadas 
a disputa das terras entre índios e a representantes da sociedade dominante. 
Ao lhes negar a identidade, abre-se a brecha através da qual se processará 
a expropriação das terras da comunidade, sem que sejam feridos os prin-
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cípios básicos de respeito aos direitos das co1nunidades indígenas, aí com· 
preendidas a partir de um padrão estereotipado . 

No caso dos índios do Nordeste esse processo se apresenta de forma 
mais violenta devido ao contacto prolongado e a ação indigenista ·nos mol~ 
des mais tradicionais que estimulou a miscigenação e a desculturação. 
Agravando este quadro temos ainda o fato desses grupos terem ficado 
desassistidos por um longo período de tempo: desde o fim do século pas­
sado. A criação do SPI não alterou a situação vivida por estes grupos. 
A preocupação daquele órgão voltou-se basicamente· para o estabelecimen­
to de ·contacto com índios arredios, ignorando as comunidades já acul· 
turadas no Nordeste negando-lhes qualquer tipo de apoio. 

Oprimidos e discriminados até mes1no pelo órgão de assistência, os 
índios do Nordeste reto1naran1 suas práticas religiosas e fortalecer~m os 
laços intra-grupais reforçando a solidai'iedade interna como forma de opor 
resistências aos mecanismos de pressão que sofriam e sofrem . Nesse pro­
cesso uma das formas de afirmação de identidade perpassa pelo uso de 
símbolos externos das figuras estereotipadas de índios - pintura, cocares, 
arcos, flechas e lanças . 

Os índios de Olivença ainda se encontram na fase de obter esse re­
conhecimento pela FUNAI. Suas reuniões durante as quais procuram refor­
çar seus laços de solidariedade e reviver práticas culturais, já tem provo­
càdo reações por parte dos moradores de Ilhéus e Olivença, inclusive, com 
denúncias junto à Polícia Federal . Algumas batidas já foram feitas em 
Sapucaeira na tentativa de desmobilizá-los e fazê-los desistir de sua rei- · 
vindicação . O reconhecimento da identidade desse grupo levará, inevita­
velmente, a um novo confrontamento entre cacauicultores e índios naquela 
região, num momento em que a questão do PI Caramuru-Paraguaçu ainda 
não encontrou uma solução e tanto acirra os ânimos. 

Torna-se, portanto, indispensável que a FUNAI e demais órgãos vol­
tados para a questão indígena se mobilizem no sentido de fornecer o apoio 
necessário a essa comunidade nessa luta pelos seus direitos garantidos por 
Lei. 
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